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CONTRATO Nº 109/2020 

Dispença de Licitação nº 073/2020 
Processo Administrativo nº 2052/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 571- Centro —Serrinha —Bahia, 

inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano 

Silva Lirna, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa DIOX DISTRIBUIDORA DE 

OXIGÊNIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.761.986/0001-91, com sede na AV. Brumado,1289, Vitória da 

Conquista, BA, CEP: 45.000-000, representada pelo senhor Aglailton Alves Cabral, inscrito no CPF nº 

144.717.105-59,RG n° 01229756-93, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 2052/2020 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 073/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Oxigênio Líquido, para utilização no 

Hospital Municipal de Serrinha, como medida de enfrentamento e combate da pandemia pelo Corona vírus 

Covid-19, no Município de Serrinha/BA 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL LÍQUIDO —
ASPECTO FÍSICO INCOLOR, ODOR 

INODORO, GRAU, PUREZA 99,60 A 100 
PER, TIPO ACONDICIONAMENTO 
CENTRAL DE OXIGÊNIO, TOXIDADE 

ATÓXICO, PEQUENAS QUANTIDADES, 

APLICAÇÃO OXIGENOTERAPIA, 
ARMAZENAMENTO EM TANQUE 

 CRIOGÊNICO 

M3 3.900 R$ 3,95 R$ 15.405,00 R$ 92.430,00 

TOTAL: R$ ~ 92.430,00 

NOVENTA E DOIS MIL, QUATRQCEIVTOS E TRINTA REAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início ná d.ta da sua assinatura, 

prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrenta ento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada po r rr~eio da Portaria nº 
, ~ y~ , , 
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188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 92.430,00 (Noventa e dois mil, quatrocentos e trinta 
reais) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

UNIDADE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
63000 4001 33.90.30.00 02 
63000 4001 33.90.30.00 14 

CLÁUSULA QUINTA —PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no Lei nº 8.666, de 1993. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada, sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sej ~~ racionados os meios 
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

S .9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Município, salvo por 
motivo Ge economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.9.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 
13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de 
haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM =Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1=(TX) 1= 
(6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX =Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 03 (DIAS), contados doía) emissão da Ordem de Fornecimento, em 

remessã parcelada, no endereço indicado pela secretaria. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. A 

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo 

8.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsab¡lidáde da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLAÚSULA SETIMA -FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O rE~presentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor 

especialrnente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos sí~a proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita e ecu' ao do objeto e, ainda: 

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçõ s, p jazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi cal, a qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de gara tia validade; 

11.2. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co ~ artigos 12, 13 e 17 a 
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27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, er~~Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas n licitação; 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Serrinha 12 de junho de 2020. 

MUNICÍPIO DE SÈ `~1~F HA - BAHIA 
Adriano ~~ , a 

~~ ~ 
1 

' ~ 
/ ,/ í~~ /. r.~~ 

DIOX DISTRIB-~• A D XIGENIO LTDA 

Aglailton Alves Cabral 

TESTEMUNHAS: 
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